
17/11/2022 10:03 SEI/TJPI - 3745518 - Termo de Referência

https://sei.tjpi.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4322643&infra_sistem… 1/8

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
CERIMONIAL - CER 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Termo de Referência Nº 139/2022 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/ASCOM/CER

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 139/2022
CONFECÇÃO DE QUADRO PINTADO A ÓLEO SOBRE TELA

PROCESSO SEI Nº 22.0.000044301-1
 
1. OBJETO
Contratação de Artista Plástico para confecção de Quadro, pintado a óleo sobre tela, para completar
coleção dos retratos da Galeria de Presidentes do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, tendo em vista a
finalização da gestão do Excelentíssimo Senhor Desembargador José Ribamar Oliveira, biênio 2021/2022.
 
2. FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO
2.1. A contratação em tela encontra fundamento legal no art. 74, inciso II, da Lei 14.133/2021, conforme
segue:

..........
Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos)
"Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casos de: [...]
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio
de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada
ou pela opinião pública;
..........
 

2.2. Resta claro, portanto, evidenciar que sobre a singularidade cabe dizer que a capacitação, conforme
delineada no projeto apresentado, atende às necessidades atuais da administração, que visam capacitar,
tanto os magistrados, quanto os servidores. Com efeito, a realização do Curso de Administração
Judicial será mediante uso de metodologia própria, por intermédio do conhecimento e da experiência
peculiares aos ministrantes, notabilizando-se como essenciais para agregar valor aos processos
existentes neste judiciário piauiense, não só para fins administrativos, mas, sobretudo, para demandas de
ordem jurídica e de aplicação da lei na atividade judicante.
2.3. Desse modo, tal situação traduz a singularidade do objeto deste Termo de Referência, bastante
customizado e consequente impossibilidade de comparações entre empresas, segundo os “critérios
objetivos de qualificação inerentes ao processo de licitação”, ou seja, de forma clara e inequívoca, a
contratação direta, via inexigibilidade, configura-se como consistente e juridicamente possível.
2.4. No caso em epígrafe, a notoriedade do artista plástico Clauberto Antônio dos
Santos restou demonstrada, não só na na sua carteira de artesão, evento: 1994797 e fotos de trabalhos
anteriores: 1995494; 1995495 e 1995497, mas, inclusive, mediante serviços prestados anteriormente a
outros órgãos públicos, inclusive para este Tribunal de Justiça,
eventos:1994814; 1994907; 1995485; 1995486; 1995489, que revelam, indubitavelmente, a qualificação
do profissional, bem como a ampla experiência que, de igual forma, materializa-se pela atuação nos
referidos Órgãos Públicos, evidenciando, por conseguinte, a hipótese de experiência elencada no
supramencionado art. 25, da Lei de Licitações e Contratos, como fator de notoriedade. 
 
3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.1. Justifica-se a contratação pela necessidade de completar a coleção de retratos de Presidentes em
exposição no Plenário do Tribunal de Justiça, cujo objetivo é preservar e difundir a história e a memória da
Justiça estadual, com observância aos valores institucionais, a serviço da sociedade e do fortalecimento da
democracia.
3.2.Para proporcionar a preservação da memória e da história do Tribunal de Justiça do Piauí, é
fundamental a preservação do ideal daqueles que trabalham e trabalharam em prol de sua consolidação,
levando adiante sua missão de contribuir para a elevação da Justiça e do bem comum.
3.3 Os retratos se encontram em exposição no Plenário do Tribunal de Justiça onde são realizadas as
sessões desta Corte de Justiça, o que contribui para a difusão da história do Poder Judiciário entre os
jurisdicionados, que se entrelaça com a história política e social do estado, pois parte da construção da
democracia e da cidadania se fez por meio da sua atuação.
3.4 O artista plástico Clauberto Antônio dos Santos possui larga experiência na confecção de retratos,
pintados a óleo sobre tela, conforme demonstra seu currículo, em anexo, bem como as diversas notícias e
fotografias de seu trabalho, evidenciando, também, sua consagração, pela crítica e pelo público em geral.
3.5 É autor de retratos das Galerias de Presidentes do Tribunal de Contas do Estado do Piauí e da Câmara
Municipal de Vereadores de Teresina.
3.6 O artista é, igualmente, autor de vários bustos e estátuas, tais como a do Ministro Petrônio Portela (em
Teresina), Deputados Ulisses Guimarães e Luís Eduardo Magalhães (em Brasília e em Salvador) e do
Advogado Evandro Lins e Silva (na OAB/PI e no IAB/RJ).
3.7. Dessa forma, assevera-se, especialmente, que o artista plástico em epígrafe foi o responsável pela
confecção de todos os demais retratos que já compõem a Galeria de Presidentes do TJ/PI, de modo que sua
contratação para a execução do retrato faltante demonstra a mais adequada, vez que permite a manutenção
da padronização da referida Galeria.
3.8. Para satisfação das necessidades apresentadas, vislumbra-se o atendimento da demanda através da
contratação de de Artista Plástico para confecção de quadro, pintado a óleo sobre tela, para completar
coleção dos retratos da Galeria de Presidentes do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, conforme
manifestação constante do Memorando Nº 1407/2022 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/ASCOM/CER
(3244431), devidamente autorizada no Despacho Nº 48022/2022 - PJPI/TJPI/SECPRE (3322404).
3.9. Revela-se necessário que a pintura do quadro mantenha o padrão dos quadros já existentes na coleção
dos retratos da Galeria de Presidentes do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, com as mesmas
especificações e características das obras em exibição.
3.10. Em consulta realizada às alternativas de mercado que visam ao atendimento da referida necessidade,
verificou-se que as obras existentes na galeria foram confeccionadas pelo renomado profissional Clauberto
Antonio dos Santos, artista que detêm em seu currículo várias obras em suas diversas ramificações,
atendendo às demais esferas do poder público, quer estadual, municipal e federal sendo, portanto,
consagrado no mercado, como se pode observar nas imagens trazidas de obras executadas pelo
Artista/Artesão (3481646) e (3481655),  que também demonstram indubitavelmente, a qualificação
do profissional, bem como a ampla experiência.
3.11. Desta feita, a presente contratação adequa-se como contratação direta por inexigibilidade de
licitação, fundamentada no art. 74, inciso II, alínea ‘f’ da Lei nº 14.133/2021 (“contratação de
profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública”), enquadrando-se o objeto do pleito
como serviço inviável à competição.
3.12. A respeito da contratação de profissional para a confecção de quadro pintado a óleo, o Tribunal de
Contas da União possui entendimentos assentados nas Súmulas nº 39 e nº 252 a respeito dos requisitos do
enquadramento como hipótese de inexigibilidade (firmados à época em que se encontrava vigente a Lei nº
8.666/93):

..........
Súmula nº 39, TCU: "A inexigibilidade de licitação para a contratação de
serviços técnicos com pessoas físicas ou jurídicas de notória
especialização somente é cabível quando se tratar de serviço de natureza
singular, capaz de exigir, na seleção do executor de confiança, grau de
subjetividade insuscetível de ser medido pelos critérios objetivos de
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qualificação inerentes ao processo de licitação, nos termos do art. 25,
inciso II, da Lei 8.666/1993."
 
Súmula nº 252, TCU: "A inviabilidade de competição para a contratação
de serviços técnicos, a que alude o art. 25, inciso II, da Lei 8.666/1993,
decorre da presença simultânea de três requisitos: serviço técnico
especializado, entre os mencionados no art. 13 da referida lei, natureza
singular do serviço e notória especialização do contratado."
..........

3.12.1. Infere-se dos excertos acima transcritos que, à luz da Lei nº 8.666/93, são três os requisitos para
contratação direta por inexigibilidade de licitação de empresa de prestação de serviços especializados: (i) a
caracterização como serviço técnico especializado; (ii) a natureza singular do serviço; e (iii) a notória
especialização do contratado.
3.12.2. Por sua vez, da leitura literal do sobredito art. 74, inciso II da Lei nº 14.133/2021, decorre que, a
uma primeira vista, exigem-se apenas dois requisitos: (i) a caracterização como serviço profissional do
setor artístico; e (ii) a consagração do profissional pela crítica especializada ou pela opinião pública.
3.12.3. Em cumprimento à primeira exigência, juntou-se aos presentes autos a Carteira Nacional dos
Artesãos (3481638), documentação válida que dá ao artista o reconhecimento como profissional
autônomo, conforme previsão da Lei nº 13.180, de 22 de outubro de 2015, válida em todo o território
nacional.
3.12.4. Com relação à segunda exigência, resta claramente observada a relevância a consagração do
profissional Clauberto Antonio dos Santos, autor de vários bustos e estátuas, tais como a do Ministro
Petrônio Portela (em Teresina), Deputados Ulisses Guimarães e Luís Eduardo Magalhães (em Brasília e
em Salvador) e do Advogado Evandro Lins e Silva (na OAB/PI e no OAB/RJ) - Sei Nº (3481646) e
(3481655). Em  especial, cite-se que o artista plástico em epígrafe foi o responsável pela confecção de
todos os demais retratos que já compõem a Galeria de Presidentes do TJ/PI (3481655), de modo que sua
contratação para a execução do retrato faltante demonstra-se a mais adequada, vez que permite a
manutenção da padronização da referida Galeria.
3.12.5. Com efeito, a contratação em tela diferencia-se pela especificidade do objeto, revelando-se a
inviabilidade de competição ante a impossibilidade de se fixar critérios objetivos de julgamento aptos a
balizarem eventual disputa em procedimento licitatório, especialmente tendo em conta que escolha
envolve grau de subjetividade insuscetível de ser medido por critérios impessoais, no que se tem por
justificada a hipótese de inexigibilidade.
3.13. Por fim, a fundamentação para contratação do serviço encontra embasamento nos Estudos
Preliminares Nº 44/2022 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/ASCOM/CER (3260122).
 
4. EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
4.1. A execução orçamentária em comento ficará a cargo da Secretaria de Orçamentos do Egrégio Tribunal
de Justiça.
 
4.1.1 ESTIMATIVAS DE CUSTOS
4.1.2. O valor estimado da contratação do objeto é de R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais), conforme
proposta de preço apresentada pelo profissional Clauberto Antonio dos Santos (3673897).
 
5. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 
5.1 Quadro, pintado a óleo sobre tela, para completar coleção dos retratos da Galeria de Presidentes do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, tendo em vista a finalização da gestão do Excelentíssimo Senhor
Desembargador José Ribamar Oliveira, biênio 2021/2022.
 
5.2. OBJETIVOS DA CONTRATAÇÃO:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13180.htm
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5.2.1 Com o objetivo de preservar a história e a memória do Poder Judiciário estadual, foi instalada no
Plenário do Tribunal de Justiça uma Galeria dos retratos dos desembargadores-presidentes deste Sodalício,
que remonta ao logínquo ano de 1891 até a gestão do desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO
MARTINS, todos pintados, em óleo sobre tela, pelo renomado artista plástico – Clauberto Antônio dos
Santos e que, portanto, justifica a manutenção dessa cultura que se confunde com própria história deste
poder judiciário.
 
6. LOCAL E PERÍODO DE EXECUÇÃO
6.1. O quadro deverá ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da publicação do extrato do
contrato no Diário da Justiça, ao Cerimonial do TJPI, situado na  Av. Padre Humberto Pietrogrande, 3509
-  CEP 64075-065 - São Raimundo/ Teresina - PI - www.tjpi.jus.br, ou , ainda, em local determinado pela
contratante, com aviso prévio de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas.
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133/21, a CONTRATADA deverá:
7.1. Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto.
7.2. Fornecer à Contratada todas as informações, esclarecimentos, documentos e demais condições
necessárias à execução da capacitação conforme as especificações estabelecidas neste Termo de
Referência.
7.3. Assinar o instrumento contratual / retirar a Nota de Empenho no prazo de 48 (quarenta e oito horas), a
partir da comunicação por parte do Contratante que poderá ser feita via telefonema, correspondência ou
correio eletrônico.
7.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto
com avarias ou defeitos.
7.5. Verificar previamente junto ao fornecedor do serviço especificados, a disponibilidade e prazos de
entrega dos mesmos, não podendo alegar posteriormente problemas de fornecimento e/ou impossibilidade
de aquisição, como motivos que justifiquem atrasos no fornecimento.
7.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas, conforme estabelece o art. 92,
inciso XVI da Lei nº 14.133/21.
7.7. Responder satisfatoriamente qualquer questionamentos do representante do TJ/PI, inerentes ao objeto
da contratação, devendo ainda atender prontamente as reclamações.
7.8. Responder por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a
terceiros, por seus empregados durante a execução do objeto.
7.9. Manter os contatos com o CONTRATANTE sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
determinados pela urgência na execução do objeto que, posteriormente, devem sempre ser confirmados
por escrito, dentro de até 72 (setenta e duas) horas, a contar da data de contato.
7.10. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do instrumento contratual.
7.11. Arcar com o pagamento de todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo as
despesas definidas em leis sociais, trabalhistas, comerciais, tributárias e previdenciárias, impostos e todos
os custos, insumos e demais obrigações legais, inclusive todas as despesas que onerem, direta ou
indiretamente, o objeto ora contratado, não cabendo, pois, quaisquer reivindicações da CONTRATADA, a
título de revisão de preço ou reembolso.
7.12. Não transferir a outrem, o objeto do instrumento contratual, sem prévia e expressa anuência do
Contratante.
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7.13. A CONTRATADA fica obrigada a disponibilizar o(s) número(s) do(s) profissional(is), para
atendimento dos chamados da CONTRATANTE, para solução do problema demandado, em caso de
reclamações.
7.14. Comunicar ao Contratante, com antecedência de 72 (setenta e duas) horas os motivos que
eventualmente impossibilitem a prestação dos serviços no prazo estipulado, nos casos em que houver
impedimento justificado para funcionamento normal de suas atividades, sob a pena de sofrer as sanções da
Lei nº 14.133/21.
7.15. Vincular-se ao que dispõe a lei nº 8.078, de 11/09/90 (Código de Proteção de Defesa do
Consumidor).
7.16. É expressamente vedada à CONTRATADA a subcontratação de empresas ou a atuação de
profissionais distintos daqueles que tenham justificado a inexigibilidade.

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133/21, o CONTRATANTE deverá:
8.1. Acompanhar, atestar e remeter nas notas fiscais/faturas a efetiva execução do objeto.
8.2. Efetuar o pagamento da prestação do curso, nas condições e preços pactuados, dentro do prazo fixado
no instrumento contratual, após a entrega da documentação pelo Fiscal do instrumento contratual ou pela
Comissão de Fiscalização à SOF.
8.3. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação ou qualquer obrigação
financeira em virtude de penalidade ou inadimplência.
8.4. Comunicar à CONTRATADA o mais prontamente possível, qualquer anormalidade observada no
fornecimento do objeto requisitado, que possa comprometer a tempestividade, a qualidade e a eficácia do
uso a que se destina.
8.5. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada.
8.6. Fornecer à CONTRATADA todas as informações, esclarecimentos, documentos e demais condições
necessárias à prestação da capacitação conforme as especificações estabelecidas neste Termo de
Referência.
8.7. Manter os contatos com a CONTRATADA por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
determinados pela urgência que, posteriormente, devem ser confirmados por escrito no prazo de até 72
(setenta e duas) horas.
8.8. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado fora das especificações constantes neste
Termo de Referência.
8.9. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, transferência de responsabilidade da
CONTRATADA para terceiros, sejam fabricantes, representante ou quaisquer outros.
8.10. Supervisionar, gerenciar e fiscalizar os procedimentos a serem realizados pela Comissão de
Fiscalização ou pelos Ficais do instrumento contratual.
8.11. Exigir o afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que venha a causar
embaraço ou que adote procedimentos incompatíveis com o exercício das funções que lhe forem
atribuídas.
8.12. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais. 
 
9. DA FISCALIZAÇÃO
9.1. Os serviços contratados serão fiscalizados e atestados quanto à conformidade por servidor ou
Comissão, indicados pela Administração, observando-se o exato cumprimento de todas as cláusulas e
condições decorrentes do instrumento de contratação, determinando, quando necessário,  a  regularização
 de  falhas  observadas,  conforme  prevê  o  art.  117  da  Lei  nº 14.133/2021.
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9.2. A Contratante reserva-se o direito de recusar-se a atestar a Fatura/Nota Fiscal apresentada em
desacordo com o estabelecido neste Termo de Referência.
9.3. Caberá à Gestão de Contratos do TJ/PI, auxiliada pelo Fiscal do instrumento contratual, indicado pelo
TJ/PI, fiscalizar a execução e controle do objeto, observando-se o exato cumprimento de todas as cláusulas
e condições decorrentes do instrumento de contratação, determinando, quando necessário, a regularização
de falhas observadas, conforme prevê o art. 117 da Lei nº 14.133/2021.

 

10. DO PAGAMENTO
10.1. O pagamento obedecerá, para cada fonte diferenciada de recursos, a estrita ordem cronológica das
datas de suas exigibilidades, conforme determinado pela IN TCE/PI nº 02/2017 e arts. 25 e 141 da Lei nº
14.133/2021.
10.2. O pagamento será efetuado pela Administração (mediante requerimento de pagamento realizado de
forma eletrônica, nos termos da Portaria /TJPI nº 365/2021), em moeda corrente nacional, por Ordem
Bancária, (e após a instrução realizada) pelo Fiscal do instrumento contratual ou pela Comissão de
Fiscalização, acompanhado dos seguintes documentos:
a) Requerimento de Pagamento;
b) Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, devidamente preenchido e assinado;
c) Apresentação da Nota Fiscal com dados bancários, fatura ou documento equivalente, atestado pelo setor
competente;
d) Cópia do instrumento contratual ou da ordem de serviço;
e) Cópia da Nota de Empenho;
f) Prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS;
g) Prova de regularidade do FGTS;
h) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede e
dívida ativa;
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; e
j) Consulta ao Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS.
10.3. As certidões extraídas do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF
substituirão os documentos relacionados nas letras f, g, h, i, que se dará por consulta on line, nos termos
da Instrução Normativa nº 03/2018 - SEGES/MPDG.
10.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pelo CONTRATADO, obrigatoriamente com o número de
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos pertinentes, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas
emitidas com outros CNPJ, mesmo aquelas de filiais ou da matriz. As Notas Fiscais deverão conter
discriminação idêntica à contida na respectiva Nota de Empenho.
10.5. O pagamento será realizado mediante crédito bancário, de titularidade da CONTRATADA e
vinculado ao CNPJ/CPF próprio do profissional, não se admitindo, em hipótese alguma, desconto ou
cobrança de título na rede bancária.
10.5.1. O banco ao qual pertence à conta do profissional deve ser cadastrado no sistema do Banco Central
do Brasil, para que seja possível a compensação bancária, na qual serão creditados os pagamentos a que
faz jus ao profissional contratado.
10.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação ou qualquer obrigação
financeira em virtude de penalidade ou inadimplência.
10.7. Na existência de erros, omissões ou irregularidades, a documentação será devolvida ao
CONTRATADO, para as correções devidas, passando o novo prazo para pagamento a ser contado a partir
da data da apresentação dos documentos exigidos acima.
10.8. Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado.

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/911-in-sicaf
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10.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, incidirão correção monetária e juros moratórios.
10.10. Fica convencionado que a correção monetária e os encargos moratórios serão calculados entre a
data do adimplemento da parcela e a do efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, com a aplicação da
seguinte fórmula:

EM = I x N x VP
Onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = TX/365     I = 0,06/365      I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

10.11. A correção monetária será calculada com a utilização do índice IPCA do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatísticas - IBGE.
10.12. No caso de atraso na divulgação do IPCA, será pago à licitante vencedora a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo.
10.13. Caso o IPCA estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
10.14. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial.
10.15. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal, ou dos documentos exigidos como
condição para pagamento por parte da CONTRATADA importará em prorrogação automática do prazo de
vencimento da obrigação do CONTRATANTE.
10.16. Para fins de cumprimento do disposto no item 10.2, em consonância com a Portaria/TJPI  Nº
365/2021, o CONTRATADO deverá utilizar-se da ferramenta de Peticionamento Eletrônico via sistema
SEI para a solicitação de pagamento e juntada da documentação necessária, conforme Manual disponível
no link https://www.tjpi.jus.br/portaltjpi/wp-content/uploads/2021/04/Manual___Peticionamento_tjpi.pdf.
 
11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
As sanções por descumprimento de cláusulas deste Termo de Referência são as constantes da Lei nº
14.133/2021 e alterações posteriores.
 
12. DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES
12.1. O instrumento contratual pode ser alterado nos casos previstos nos art. 124 da Lei nº 14.133/2021,
desde que haja interesse do TJ/PI, com a apresentação das devidas justificativas.
12.2. O preço contratado é fixo e irreajustável, pelo período de 12 (doze) meses, na forma do § 1º do
art. 28 da Lei nº 9.069/95, contado o prazo da data do orçamento estimado, nos termos do art. 92, § 3º da
Lei nº 14.133/2021.
12.2.1. No caso de reajuste será utilizado o IPCA ou índice setorial, ou específico que venha a ser criado e
melhor reflita a variação de preços do mercado.
12.2.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
12.2.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

https://www.tjpi.jus.br/portaltjpi/wp-content/uploads/2021/04/Manual___Peticionamento_tjpi.pdf
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12.2.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
12.2.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.
12.2.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
 
13. DA RESCISÃO DO CONTRATO
As hipóteses de rescisão do Contrato ou instrumento congênere são as constantes da Lei nº 14.133/2021 e
alterações posteriores.
 
14. DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, para dirimir as questões oriundas
deste Termo de Referência e das contratações dele decorrentes, excluído qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

Documento assinado eletronicamente por Maria Madalena Martins de Carvalho, Analista
Judiciária / Analista Administrativa, em 28/10/2022, às 11:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando
o código verificador 3745518 e o código CRC CBC0C40D.
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